
1 

ESPECIFICAÇÕES PARA AQUISIÇÕES DE BENS E SERVIÇOS 

 

 

 

1. OBJETO: 

 

Contratação de serviços para projeção mapeada no Museu da República em 

Brasília nos dias 28, 29, 30 e 31 de julho de 2016 para celebração do Dia Mundial 

de Luta Contra as Hepatites Virais 2016. 

 

 

2. ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO/SERVIÇO: 

a) Equipamentos: 

• 2 (dois) projetores de 30.000 ansi lumens; 

• 1 (hum) gerador de energia elétrica com capacidade mínima de 15KVA, 

para alimentação de toda a infraestrutura de projeção, com todos os 

insumos (lubrificantes, combustíveis, ...) necessários para o pleno 

funcionamento por todo o período contratado; 

• 1 (hum) computador para gerar conteúdo; 

• Infraestrutura de cabeamento, adaptadores, mesas de apoio e suporte 

para os equipamentos, necessários para o pleno funcionamento de toda 

a estrutura contratada. 

b) RH: 

• 1 (hum) técnico para operar os equipamentos solicitados no período de 

27 a 29 de julho de 2016; 

• A segurança dos equipamentos/infraestrutura instalada será de total 

responsabilidade da empresa contratada, durante todo o período de 

execução das atividades. 

c) Local e horário da projeção: 

• Museu da República – SCS, trecho 2, Brasília, DF, CEP: 70.310-000 

• As projeções deverão ser realizadas nos lados de maior trânsito de 

pessoas. 

• Horário para início de término da projeção durante os dias de execução 
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do serviço: 

� 28/07/2016 – das 17hs30m até às 23hs59m; 

� 29/07/2016 – das 00hs00m até 06h30m; 

� 29/07/2016 – das 17hs30m até às 23hs59m; 

� 30/07/2016 – das 00hs00m até 06h30m; 

� 30/07/2016 – das 17hs30m até às 23hs59m; 

� 31/07/2016 – das 00hs00m até 06h30m. 

 

 

 

3. COMPROMISSO DA EMPRESA VENCEDORA: 

a) Orçar todos os subitens descritos no item 2; 

b) Garantir a montagem, instalação, testagem, operação, segurança e 

desmontagem dos equipamentos; 

c) Produzir conteúdo animado a partir da frase “Dia Mundial de Luta Contra as 

Hepatites Virais” e imagem de laço amarelo; 

d) Os custos referentes à montagem, desmontagens, operação, alimentação e 

hospedagem da equipe é de responsabilidade da empresa que vencer este 

processo licitatório; 

e) Contratar a segurança necessária para garantir a integridade dos 

equipamentos; 

f) Garantir a qualidade do serviço, conforme requerido e discriminado no 

presente documento. 
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4. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

a) É de responsabilidade da empresa, arcar com todas as despesas de 

transporte e alimentação da equipe por ela contratada; 

b) Os quantitativos e o cronograma indicados neste Termo de Referência são 

válidos para efeito desta licitação, podendo ser eventualmente alterados em 

função da constatação de aumento ou diminuição na demanda de serviços 

ou por outros motivos igualmente procedentes, devidamente justificados e 

acordados com a empresa contratada; 

c) Os horários para cumprimento dos serviços solicitados serão certificados 

com a equipe da Assessoria de Comunicação (ASCOM) do Departamento 

de DST, Aids e Hepatites Virais responsáveis pelo evento. 

 

 

5. PRAZO DE ENTREGA: 

a) O prazo de entrega compreenderá três momentos distintos: montagem, 

projeção e desmontagem, conforme datas e horários descritos abaixo: 

1) Montagem: 

� Das 08h00m até às 17hs00mm do dia 28/07/2016 

2) Projeção: 

� 28/07/2016 – das 17hs30m até às 23hs59m; 

� 29/07/2016 – das 00hs00m até 06h30m; 

� 29/07/2016 – das 17hs30m até às 23hs59m; 

� 30/07/2016 – das 00hs00m até 06h30m; 

� 30/07/2016 – das 17hs30m até às 23hs59m; 

� 31/07/2016 – das 00hs00m até 06h30m. 

3) Desmontagem: 

� Das 07h00m até às 12hs00mm do dia 31/07/2016 

b) Durante os tres momentos do período de entrega a empresa deverá dispor 

de um técnico para manutenção caso ocorrá algum imprevisto.  
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6. LOCAL DE ENTREGA: 

a) Local de entrega: 

• Museu da República – SCS, trecho 2, Brasília, DF, CEP: 70.310-000, 

telefone: (61) 3315-7616 

 

 

7. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO: 

a) Cumprir todas as especificações técnicas; 

b) Apresentar menor preço para o serviço em questão; 

c) A análise da proposta se dará por valor total global da contratação. 

 

 

8. PROPOSTAS: 

a) As propostas serão avaliadas pelo valor global ; 

b) Na proposta deverão constar as seguintes informações: 

• Valor total global do serviço; 

• Local de entrega; 

• Prazo de entrega; 

• Validade da proposta (no mínimo 60 dias corridos); 

 

 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a) O serviço será pago em parcela unica, em até dez dias úteis após a 

prestação do serviço e após o recebimento e atesto da nota fiscal; 

b) O pagamento será realizado via depósito bancário em conta corrente 

indicada pela contratada. 

A conta corrente indicada deverá estar no nome da empresa contratada e 

vinculada aos dados cadastrais (CNPJ, IE, IM, ...) da mesma. 

 

 

10. DADOS PARA EMISSÃO DE NOTA FISCAL: 

• Razão Social do CONTRATANTE : 
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UNESCO (Organização das Nações Unidas para Educação, Ciência e 

Cultura) PROJETO 914/BRZ/1138 (o nome do projeto é obrigatório na NF) 

• Breve descrição do serviço 

• CNPJ do CONTRATANTE: 

03.736.617/0001/68 

• IE do CONTRATANTE: 

isento 

• IM do CONTRATANTE: 

isento 

• Endereço para envio da nota fiscal: 

SAF SUL, Trecho 2, Ed.Premium, Torre I, 1º Andar, Sala 102 

Brasília, DF, CEP 70.070-600, Brasil 

• Telefones de contato: 

(61) 3315-7733 e/ou 3315-7725 


